
 

 
 

Estrela Velha/RS, Terça feira, 22 de outubro de 2019 – Edição 50 – Lei 1353/2019 

 

 

O Município de Estrela Velha - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.estrelavelha.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
Página 1 de 2. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  

SETOR DE LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL 

 

Pregão Presencial nº 050/2019  
O Município de Estrela Velha/RS, torna público que no dia 04 de novembro de 2019, ás 09 horas, no Centro 
Administrativo, estará recebendo propostas para o registro de preços de serviço de publicidade na imprensa 
escrita, por centímetro quadrado/coluna, dos atos oficiais, programas, obras, serviços e campanhas de caráter 
educativo, informativo e de orientação social, nos termos do art. 37, § 1º, da CF. Edital e informações 
adicionais no site: www.estrelavelha.rs.gov.br ou pelo fone - 51 3616 7011, ou e-mail: licitaev@terra.com.br. 
Estrela Velha, 21 de outubro de 2019. Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 

Pregão Presencial nº 051/2019  
O Município de Estrela Velha/RS, torna público que no dia 05 de novembro de 2019, ás 09 horas, no Centro 
Administrativo, estará recebendo propostas para o registro de preços de britas para a Secretaria de Obras, 
Serviços Públicos e Trânsito. Edital e informações adicionais no site: www.estrelavelha.rs.gov.br ou pelo fone - 
51 3616 7011, ou e-mail: licitaev@terra.com.br. Estrela Velha, 21 de outubro de 2019. Cecilia Montagner 
Ceolin, Prefeita Municipal. 

Concorrência nº 001/2019  
O Município de Estrela Velha/RS, torna público que no dia 27 de novembro de 2019, ás 09 horas, no Centro 
Administrativo, estará recebendo propostas para contratação de empresa para a construção da feira do 
produtor com área de 137,50m² e construção de banheiros públicos com uma área de 68,04m². Edital e 
informações adicionais no site: www.estrelavelha.rs.gov.br ou pelo fone - 51 3616 7011, ou e-mail: 
licitaev@terra.com.br. Estrela Velha, 21 de outubro de 2019. Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  

SETOR DE LICITAÇÕES  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE  
 

A Prefeita Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação contida no 

Processo de Inexigibilidade 003/2019, com o devido Parecer Jurídico, autoriza a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, com fulcro no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, para contratar a empresa JADER Y CASTRO, 

inscrita no CNPJ nº 11.674.042/0001-24, com sede em Sobradinho/RS, visando a confecção de três vestidos 

oficiais para as soberanas do Município de Estrela Velha, no valor de R$ 10.739,99 (dez mil e setecentos e 

trinta nove reais e noventa e nove centavos). Estrela Velha (RS), 21 de outubro de 2019. Cecilia Montagner 

Ceolin, Prefeita Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  

SETOR DE LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO  

Contrato Nº 060/2019. 

Dispensa nº 020.2019 

Partes: Município de Estrela Velha e FABIO RICARDO DE CARVALHO MOREIRA, inscrito no CNPJ sob o Nº 

26.027.479/0001-441. 

Objeto: Aquisição de 150 cuias de porongo natural, na cor original, marrom claro, com base em metal 

cromado, as quais serão utilizadas para realização de atividades pedagógicas durante as aulas de artes, 

oportunidade em que os alunos irão personalizar e pintar o referido material e após será distribuído aos 

professores. 
Valor: Valor unitário R$ 23,00 (vinte três reais), totalizando o montante de R$ 3.450,00 (três mil e quatrocentos 

e cinquenta reais).  

Vigência do contrato: A vigência deste Contrato, iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 

de dezembro de 2019, ou antes, por ocasião da retirada total do objeto.   

Fundamento Legal: Lei Nº 8.666/93 art. 61, Parágrafo Único. 

Estrela Velha - RS, 21 de outubro de 2019. Cecilia Montagner Ceolin, Prefeita Municipal. 
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